
ANEXO 2 DO EDITAL 

PLANILHA DEMONSTRATIVA DA CONVERSÃO (MODELO) 

(Preço Total Incoterms CIP + Tributos + Taxas de Nacionalização dos Bens) 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
EM (MOEDA DE 

COTAÇÃO) 
EM MOEDA 

NACIONAL (REAIS) 

01 
PREÇO CIP Total até o Aeroporto de 
Brasília/DF 

  
 

02 
Frete rodoviário Brasil (Aeroporto de 
Brasília/DF até o Instituto Nacional de 
Criminalística – INC) 

  
 

03 

Preço Total Incoterms CIP; Exceto 
despesas com Tributação e taxas com 
Nacionalização da Mercadoria (soma 
01+02)  

  

 

04 Imposto de Importação {0% x (01) }    
 

05 
Imposto Sobre Produtos Industrializados 
{0% x (01+04) }  

  
 

06 PIS/PASEP = 2,1% x (01)    
 

07 COFINS = 9,65% x (01)     

08 
ICMS { 20% x [(01+04+05+06+07) : (1 - 
0,20 ] }  

  
 

09 
PREÇO TOTAL POLÍCIA FEDERAL (soma 
03 a 08) – Para disputa de preços, a ser 
inserido no Portal Comprasnet  

  
 

 

Observações: 

1. Quando do cadastramento inicial da proposta no sistema Compras.gov, a conversão dos preços 

em moeda estrangeira para moeda nacional deve seguir a taxa de câmbio de venda apurada pelo 

Banco Central do Brasil, com base na data de início para envio da proposta eletrônica, conforme 

item 5 do edital. 

2. Equalização das Propostas na Sessão Pública: 

3. A planilha deve ser enviada via sistema, após o encerramento da fase de lances, conforme 

orientação do pregoeiro. 

4. A conversão dos preços em moeda estrangeira para moeda nacional deve seguir a taxa de câmbio 

de venda apurada pelo Banco Central do Brasil, com base na data de início da Sessão Pública. 

5. Em caso de discrepância na taxa de conversão, prevalecerá a taxa es pulada pelo pregoeiro. 

6. Se a proposta de importação direta for vencedora, o valor será reconver do para moeda 

estrangeira u lizando-se a taxa câmbio de venda apurada pelo Banco Central do Brasil, com base 

na data anterior à solicitação da Carta de Crédito. 

7. Propostas com cálculos e alíquotas diferentes serão desclassificadas. 

8. Uma planilha deverá ser elaborada para cada item do edital. 

 

 


